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Objetiva o presente Projeto de Lei n2 172/93, de autoria
do Nobre Vereador Edivaldo Estima, dispor sobre anúncio de venda
de gás.

Visa o autor que os caminhóes utilizados para 'venda de
gás liquefeito de petróleo, tipo P-13, sejam equipados com instru-
mentos eletrônicos, com micro processador gerador de som, para
anunciar o produto e que deverá ser acionado a cada 2 (dois) minu-
tos permanecendo emitindo som durante 30 (trinta) segundos.

11P A emissão de som deverá obedecer a quantidade de deci-
béis permitido pela legislação vigente; e esses aparelhos só pode-
rão ser acionados . de segunda a sábado das 8:00 as 15:00 horas.

Justifica o autor que atualmente os caminhes, que exe-
cutam a entrega e venda de gás emitem som fora dos parâmetros es-
tabelecidos, estão praticando infraçóes, as quais no contexto ge-
ral tornam-se uma agressão a população paulistana.

A Comissão de Constituição e Justiça emitiu parecer pela
legalidade da matéria e apresentou um substitutivo para melhor
adequar o projeto à boa técnica legislativa.

Quanto ao mérito, consideramos que' a - proposta resolverá
inúmeros transtornos que os caminhes de gás vem provocando na vi-
da cotidiana, incomodando os cidadãos paulistanos de tal modo, que
chega a prejudicar a saúde da popula'ção-.

A determinação de horários e dias de circulação dos ca-
minhes com o som ligado e a intensidade de som estipulada seria
uma solução bastante saudável para a sociedade, em razão da menor
poluição sonora que adviria se a presente propositura fosse apro-
vada.

Assim sendo, esta Comissão é favorável a aprovação do
Projeto de Lei.

Sala da CoMil ssão de Política Urbana, Metropolitana e
Meio Ambiente em,	 iojS.1%--5 -	 .

Ge0umpaz1/40)

TAQ14(..tritul




